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PREFEITURA MUNICIPIL-DE CAAPOR{616p Dt trCii4CúaS t C0i,lTRAi6S
SETOR DE CONTRATAÇAO pácrna )lb

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No: RP 00050/2024

Aos 03 dias do mês de Julho de 2024, na sede da da PreÍeitura Municipal de
Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomáo Veloso - Centro -

Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal nq 14.133, de 1a de Abril de 2021; Lei
Complementar nq '1 23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nq 1 1 .462,
de 31 de MarÇo de 2023; Decreto Municipal nq 106/2019, de 16 de Abril de
2021 ; Decreto Municipal ne 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Dêcreto
Ívlunicipal nq 039/2023, de 0B de Junho de 2023; Decreto lvlunicipal ne

05812023, de 1q de Setembro ée2023: lnslruçáo Normativa na 73 SEGES/ME,
de 30 de Setembro de 2022; e legislaçáo pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conÍorme a classif icação
da proposta apresentada no Pregáo Eletrônico ns 00019/2024 que objetiva o
registro de preços para: EVENTUAL AOUISIçAO DE KIT EDUCACIONAL DE
SAÚDE BUCAL (CAMPANHA EDUCATIVA) PARA.ALUNOS, PAIS E
MESTRES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAAPORÃ; resolve registrar o preço nos
seguintes termos:

Órgão e/ou entidade
PREFEITURA MUNICI

VENCEDOR: EDITORA LUNNA LTDA
CNPJ: 3 l .260.067/0001-99
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|TEM ESPECIFICAÇAO .. UARCA.UNTD:g
1 KIT - Campanha Educativa KIT

- Geração Cárie Zero, para
alunos dê 02 A 05 ANOS.
Capa: 20,5 x 27.5,4x0 coÍes,
em cartáo supremo 2509.
Miolo:4x4 cores, 20,5 x 27,5
ap 75g oÍÍset. Volume Único:
Necessaire Íansparente l9 x
9cm, escova de dentes
inÍantil macia, gel dental comi
Ílúor e com menor
abrasividade e Íio dental
25m.

Geraçáo Cârie Zero, par4
pais e mestres 02 A 05
ANOS. Capa: 20,5 x 27,5,'
4x0 cores. em canáo
supremo 2509. Miolo: ,4x4

UNIT. P.TOTAL
80.910,00

900 59,90, 53.910,0

UANT.P.
900

-;---------:-
iKrT,t;tititi

Ruo §olorrÉo \ôloro, 30 - Csntrô
cl*J: OAE6U4IUOOCI-5a
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59,90,1 19.800,00

'Côiés;'2015 x 27,5 ap 759
offset. Volume Unico.

S ktf - Óampanha Educativa

- Geraçáo Cârie Zero, para
,alunos de 06 A 12 ANOS
iCapa: 20,5 x 27,5, 4x0 cores,
em cartão supremo 2509.
rMiolo: 4x4 cores,20,5 x 27,51

ap 75g oÍfset. Volume Único;l
Necessaire transparente 19 x
9cm, escova de dentes
inÍantil macia, creme dental
lripla proteção 189 e Íio
dental 25m.

4 Campanha Educativa
GeraÇáo Cárie Zero, para
pais e mesÍes 06 A 12
ANOS. Capa: 20.5 x 27,5,
4x0 cores. em cartão
supremo 2509. It/iolo: 4x4
cores, 20,5 x 27,5 ap 759
offset. Volume Unico.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência dá Ata de Registro de Preços será de um,âno, contado do
primeiro dia útil subsequente à datar de divulgação no Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas PNCP, e poderá serpronogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantaioso. 

.

A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas
condiçóes estabelecidas. mas nào obrigará a AdministÍaÇão a contratar.
ÍacuÍtada a realização de licitação gspecíÍica ,para a contralaç4o .pretendida,
desde que devidamente justiticada.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA uILtzAÇÃo DA ATA DE REclsrRo DE
PREÇOS:
A cada eÍetivação da contrataçâo do obleto registrado decorrente desta Ata,
devidamenle Íormalizada através do respectivo Contrato, seráo observadas as
cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu.
modalidade Pregão Eletrônico n! 00019/2024, pafie integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Rêgistro de Preços. durante
sua vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura lvlunicipal de Caaporã, que também é o órgáo gerenciador
responsável pela administraçáo e contÍole dêsta Ata, representada pela sua
eslrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que deselar eÍetivar a contrataçáo do objeto
registrado, fará aÍavés de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
preços, mediante processo Íegular.

*!rs §o,omõs vel'sô, §O - Cêfltr§
ÇltF.l: O8.tô§.é44/êSêt-É4

KIT , 2000 89,90i179.800,00

TOT4L434.420,00
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CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO:
As obrigaçÕes decorrentês da execução do objeto deste certame, constantes
da Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no pÍesente instrumento ê a contração
será Íormalizada por intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Contralo e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Náo atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de Regastro dê Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçáo.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para retirar o Contrato no prazo e condiçóes estabelecidos,
convocar os licitantes remanêscentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame,
quando Íor o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata
de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entÍe as partes, nos casos e condiçoes previstas nos Arts. 124 a
'136 e sua extinção, formalmênte motivada nos autos do processo. assegurados
o contÍaditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts.
1 37 a 1 39, todos da Lei 1 4.1 33/2 1 .

CLÁUSULA QUARTA. DAS SANÇÕES ADMINTSTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado adminisÍatrvamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da Lei
14J33121 e serão aplicadas, na forma, condiçôes, regras, prazos e
procedimentos definidos nos AÍts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do obieto da contrataçáo; c - multa de 10%
(dez por cento) sobÍe o valor do contÍato por qualquer das inÍraçóes
administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederâtivo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando náo se .lustiÍicar a imposição de penalidade
mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da AdministraÇáo Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inf raçóes administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como
pelas inÍraÇÕes administrativas previslas nos rncisos ll, lll. lV, V. Vl e Vll do

UJ

O

o
Oô

o

€

E

,E

o

I
ô

o
UJ

.9

c
E

d

g

_Í

!;

oÉ
úFz
o
=
c
I
aÉ

oz
E
f-I
CEo

ú
e

z

E

o
5

I

1)
Rsa §olonÊo Vclorc, 5O - Crnlro
CrçJ: Oô.Eó5.ó.'l4lOOOl-54



r:íli.,iiuta Ntuttrl,f !' ur tiiiitâ -

itiuii lll tlcllAÇ0ts t ct)NlRAl?EEF'IIU§IST

CÀÂPORÂ
US

Ê? Êrna

câpt t'dd'rnesfiô artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanÇáo reÍerida no § 4, do reÍerido Art. 156; Í - aplicação cumulada de
outras sançÕes previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou. quando
Íor o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA eulNTA - DAS Dlspos!ÇÕES GEBAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão EletrÔnico nq 00019/2024 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do reÍerido certame:

EII/PRESA: EDITORA LUNNA LTDA
CNPJ: 31.260.067/000 1 -99
Valor: R$ 434.420,00

CLÁUSULA SEXTA. DO FOBO:
Para dirimir as questões decorrenles da utilizaçáo da presente Ata, Íica eleito o

LTDA:3 1 260067000 l#§J:.#':ffàH:
10Ô

CRISTIANO FERREIRA
IúONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

EDITORA LUNNA LTDA
Vladimir Benevides Sá

Sócio administrativo
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vERlFlcAÇAO DAS

ASSI NATURA§eitura 1\lunicrpal de Caaporá - iô

StTúR Dt L CllAÇ0rS t C0NTRAI0S

t,ágrna )t9 '-
Código para verificação: AE3C-1 3DC-C5 l C-5E44

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDTTORA LUNNA LTDA (CNPJ 31 .260.067/0001 .99) VtA PORTADOR VLADtMtR BENEVTDES SA

(CPF 244.XXX.XXX-68) em 0310712024 13:'1 '1 :39 (GMT-03:00)
Emilido poL Autoridade Cênilicadoía SAFE-lD BRASIL << Auloíidade Cerliiicadora SEBPBO v4 << Auloridade CenrlicadoÍa Baiz

BÍasileira v5 (Assinalura ICP-Bíasil)

CRISTIANO FERBEIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 0310712024 13:23i26 (GMT-03:00)

Papel: Pane

Em(ido por: SuFAutoíidade Ceítricadoía lDoc lAssinalura lDoc)

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicaçáo por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com.brlveriÍicacao/AE3C-1 3DC-C5 1 C-5EA4

,
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ESIÀDO DÀ PÀRÂÍBÁ
NTUNICiPIO DE CAA?ORÃ

ô

Aos03 dias do mósdc Julho dc 2024, na scdc da dâPrcfcúura Mlrnicipnldc Câaporà. Esodo da Paaibr, localiadâ na Rua Salomão Vcloso - Ccnt o

- CaâpoÍà - PB, nos Énnos da ki Fedêràl n" 14.t33. de l" de,{bril de 2021t Lei Complem€núÍ n' 123. de 14 de Dezembrs de 2mó: Decrelo
f.deral n' I I 4ó2, de 1l de Marsn dê:023; D.crco Municrpàl D' 10ú2019, de 16.L Abril de 20?ll D.úelo Muicipal D" 035i2021, de l0 d. Maio
de:023; Dccrcro Mü"icipal n'019/2023. de 08 dê Juího de l02l: D.c!.ro Municipal n" 058/2()21. d! l" dr Setenrbh dê 2023r Lxt uçàÕ Nômtati!à
n'73 SEGESI\,{I, dc j0 dc S(tcmbro dc 2022: c lq,slação pcninctrtc, cohsidcradai ae altcraçõcs poícriorcs dás rsfcridas nomaq., âindá,

coni-oml€ ! clasificâçào da proposrâ âprcse!údâ tro ftegào ElêEônico no 00019/.2024 que objetjva o regisds de preror pârar EVENTUAL
AQUISIÇÀO DE KlT EDUCÁCIONÂI- DE S.ÀÚDE BUCAL (CÂM}ANIU EDUCAT]\A) PÂRA ÁIUNOS, PÂIS E MESTRES DA REDE
TÍTJ]'}.ÍICIPAL DE ENSINo. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁo DE CAAP{)RÃ: Ie§olve IeSisIÉ. o pIeço 6os sêquiÚtds

LrcrT-\Çio
aTA DE RECISTRO DE PREÇO§ N': RP 00O50r20I{ stÍOR ut tlclllÇOts t c0NTRAttr:

Página

Orgào rou.nliüde int grÀlre dÀ pesÊnte AIa dc Regrsm de Presosl PREFETTURÂ VUNICIPÁL DE C,{ÂPORÀ ' CNPJ u" 08 865 61410001-5.1

Ct,,i USTILÀ 'tERCf,IRA . DÂ CONTRATAÇÃO:
4s obigaçõcs dc.oh-.tcs dí cxccução do objcto dcslc ccnamc, consranrcs dâ Atâ dc Rcgisto dc Prcços. s.râo Ímadd.ont o fomt)ccdor
registndo. obs€rvadas âs condições stabêlêcidas m prcseíte inrhunento ê â conlração s.ú lomaliadâ por iNemedio do respeüilo Contráto
O pEzo para ütiÉda do CDnüato. súá de 05 (ciüo) dlas coísc.uii\os. corEdêrÀdos dâ dal! daenvocÀçâo.
O quântiBtiyo do objcto a scr exeürlado sorá eiclusivarnentc o iixâds nô.ors(ljondarie Co sarô e sbscnará. obriSâto'iânrnre, o vàlor regiitÍado

r'ào 3lodeúdo á conv@Àçào para retimr o Conúaro, e ocoírendo esú de ro do prâzo dÊ validâd€ dâ À!a de Registro de Prcços, o licitânte p€rderá
todoú os .üráos que pôÍvenlura rerúâ oblido como vcn.edor da licilâçàô.
É pmrrido ao ô"ào Ràlizador do CerÍame, ro.aso do licitart! \?tr..dor nio comtBr.@r pân Etirar o Contraro o tm?ú ê.ondisôà{
cstâb<l€cido§. convo(ar os licitânres Êmânêsclnt€s, ia odcm dc slâssiricaçào e succssivâmcnrr, pam fazê-lo.m ignál p6zo do I'citàít v.nc.dor,
lplicad§ !6 tàltosos às p.nÀlldàdes cabiveis.
O côDuarc ôu r@itnm{úlo eqúvÀleür, daoÍdle dô prescíre cíde, qrEdo 1br o.d$, dseÍá ser NirÀlo no pr@ de vJlidâde ü rêp{ti\'d
ALI dt R.Bi§Eo dr Prcço§.

O contraro q e cverturlmente venha a se. assin.do pclo licilânle vmcêdoÍ- podda sr allmdo com a d€vida iNtificaliva. Lmilalmlmmt. pclo
Conrarúle ou po. eordo entre as panes. nos câsos e condrçôes Freli$as nos Ans. l2r â 116 e súa exdnçÃo, formalmmre monrda nos aulos do
proce$o. dssegwdos o conhadilóno e a amrila defesa. ooorreÍúL nL\ hipóieses e disÍlosiriÊs do! Aj§. l17 a l:19, iodos ds LEi 14.l3l/21.

CLAUSULÂ PRlnlElRÀ- DÂ YÁLIDADE DOS PREÇOS|
O prdo dê ued.ia dnAtá de Registro de Pieços sri de uú eo. co ado do primeno dià útilsubsequúte à.1á1À t-le ditdgâÊó nô Pôn l Naciú.1
d. Conmtaçõcs l\iblicis Pficl. . poddá sd lrroEogrdo !!, iexal periodo. d.sd. qü. @m[orado qu. o |xeçü e \ llojosu
A ex,íênci! d( prcso§ .cgrsúrdos ifrplicrú çonponiissu d. fomçeimcnlo nás coídiçôês esràbrlccidàs, ma não obra8ará a AdnriicrEção a

.o.tÉtar. facultÀdã À rÉr,7âçào dc licitaçÀo csp@ifica para a contÍataçào prctcndidÀ dcsdc quc dc! idantntc juíificâdra-

cLÁusLrLâ sEcurDA- DÀ urILIzAçÁo DÂ-{TA D[ REGISTRo DE pR[Ços:
A.ada efe vação d! corlral2çào do obj€ro rcgistrâdo d€comre desla Ata, devidânent formâlizrdâ alrâvés do respedivo Contrâro. serào

obscôadas as cláusule! c condrçõcs conslanics do Edital dc licÍaçÀo qüc a prcccd.u. modalidldc Prceào elctrôtrico n'00019/2024. $nc iílcgrântc
do pícsc e uslrumcnto de cobpromiJJo. À I'hetrle Atz ,le Rsgist o ,le Preços. d urmte sua v igàEia poJerú scr ltilizâdà:
Iela Pr'.ftrrw Municipâl de CâlpoÍn. que tâmb€m é o órsào sercDciador respotrsàlel pela sdtninist-ação e contÍole deía Ala, Íeprsenbds pila sua

esrrutura or8ani?zcional definidâ no rêsp.ctivo orçânrênto progÉÍnâ.
O usuário da ara, scmprc q c dcscje cfciivd s contdâção do oblclo rcgrst o, fãá âlra!ês dc solicüção âo gcrcnc'adoÍ do sistcíra dc rcgisto dc
preços- medaaÍte processo rcgular.

im. lo, ^*.
N§urdnlitt§r23t

I l-
(4ôGry7!t,l.q!i§rfu'§u?\m4Noj('!e!&,'l::J'{lo

rc{üqíôlproôri(t rk6 {1 f"t-
(r.epúEdlotú-(;!iç}t.

dn14((§lLldtpLFúç511€lío&!..1,58 tlrf

CLÁU§IILA QTIARTÂ - DAs sA]ÇÔEs ÁDMIN.ISTRÁTxI{s:
O Comatado scrá Eslonsbilizdo sdminislÉtivamcntc, fâculladâ a dclcs no pÉzo lcgal do ií!ffcssado. pclas inliaçôcs prc!útÀs na A.t. 155. da

Lei l4.lj3/21 e serào aplicadar, Â! Ibr a. coodiçôe§. rerÉs. prrzos e proeeclimeolos del'uidos nG Ar§. i56 a 163, do m6mo ,liploma legll. a
sêauinr6 $nçôesr á - àdÍenàcis aplicads excluiqm€nr. lelô iDÊaçâo adniurstrativa de dã causa á itr€xecução parcial do contràlo, qua o úo se

lustificaÍa inposiçào de pen0lidâd. maisgÍav.t b- multa dc oÉ de r).5% (zero viBula cnEo poÍcento) aplicada sobr. ovâlordo conlato, por dia
dc armso inj usr' ficãdo na cx ccúçào do objcio dâ contrataÉo; c - multa dc I 0l'ô ( dcz por ccóto ) sobrc o va lor do coitralo por qlalquc. dâs infrxçócs
administratirÀs prelisle5 no relàrido Ârt. lisi d - impedimenlo de licÍar e conBtar nô àmbnô dâ A,lminisraçào Pública diretâ e indirer, do enre

fedemh o que dv.r aplicado ! sa4âo. p.lo PIãzô de dois À!o!. âpli.ada.o ÉsFnsárélp€lás in&ições adúinistÍativa previst6 nor itrcisos II. m,
lV Y Vl e \.II do .aput do r.ferido AÍ 155. qxando trão sc judrficar ã impsição de penalidàde úuis 8íôrêi e - declúàçÂo de inidoocidâde teâ
L,c,tar ou conr6rar no ânrbito dí Admiiiírâção Pública dircrâ c indirDtÀ dc lodos os cítcs fcdüai,vos. pclo prâzo dc.inco anos, aplicada ao

resporsi\el pelas intâ{ões aÁniniíràti\as prêvistô nos incisos Vtll. L\. X. Xl e xII do tlput do íelêÍido Aí. 155. bem coDro pelA I iaçôs
adnjnisFàrn.ü prvistas Dor inciss Il. Ul, lY V vl e Vll do capul do ôesnô aÍtigo qu€jutidqu€m a inposiçào de penáli.ladé mis gravc que a

slnçào rctlrida nô § 4' dô ÍeÍcrido An. I 5ój f - al)liccção cunlula.la do ôuta< sses prevkL.s íâ Lei I .1 I 3l/2 I

Sc o lalor d nrullâ ou indcnizjçào dov,da ão fo. rc.orfiido no pnzo dú I5 (qu,.zc)diâs após â conrunicàçào âo Conh_Jtãdo, s.á aulomâtiqnr.nto
dêsconrido dÀ prinrira parclla do pagânetrto a que o Conurr,do vier â rüer j6. acrescido de juros mor orios dê l% (um por cêntô) !o rúÀ. ou-

,tualdo t'o ô côô, .obÉdo judi.ialrneúre.

CLÁ USTIL À QTIINTA - DÂS DTsPosIÇÔEs GERÀIS:
InEgíârn csn Ata. o Editaldo P..gào Elerônico nó 00019/2024 e seus anexos.. a squinte propo8la v.íttdom do r.iirido certáme

EMPR-ESA: EDITOR-{ LLTNNA LIDA.
CNPr: I L260.067/o0o l-99
VâloÍ: [§ 4]a.420.00

cl,Àusr. LA sEx tA- Dr) F()R(,
ParÀ didmir as quosloês dersm es da uüir2rçào dâ lreseste Ata. fica cteilo o toro dâ co aÍca d' cá!poÉ'

lttps:/lwww,diariomunicipal.clm'br/Íamupimateria.íFF2379DD/o3AFcWeA5o5EGg4AKgsfRYctcx_fg6mmbBSlcxgcNvobz-imN,c5b5zdj'3QDVtrx
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Maréria publicâda no Diário OficiaL dos Municlpios do Estâdo dâ Pâmiba no dia 04/07 /2021. Ed\ção 3651
A \erificaçào de aú.rrticidade da mâtéria pode seÍ feúa nrfonnando o códígo ide tificador no si(e
https://www.diariomunicipal.com.bífamup/
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